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REQUERIMENTO Nº     DE 2025 
(Do Sr. DUARTE JR)

           Requer a realização de Sessão
Solene em comemoração aos 10 anos da
Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das
Pessoas com Deficiência.

Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  68  do  Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Sessão  Solene  em

comemoração aos 10 anos da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com

Deficiência.

Nestes termos, pede deferimento.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação de Sessão Solene tem por finalidade celebrar os 10

anos de criação da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência

(CPD), marco institucional que consolidou, no âmbito da Câmara dos Deputados,

um espaço permanente dedicado ao debate, à formulação e ao aprimoramento de

políticas públicas voltadas à promoção da inclusão, da acessibilidade e da proteção

dos direitos das pessoas com deficiência em todo o país.

Desde sua criação, a CPD tem desempenhado papel essencial na articulação

com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e especialistas, contribuindo para

o avanço legislativo e para o fortalecimento da participação social. Ao longo dessa

trajetória,  a Comissão tem se destacado pela análise de proposições relevantes,

pela promoção de audiências públicas, seminários e debates temáticos, bem como
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pela defesa contínua do cumprimento da legislação brasileira e internacional que

assegura a igualdade de oportunidades e o respeito à dignidade humana.

A  comemoração  de  seu  décimo  aniversário  representa,  portanto,

oportunidade  ímpar  para  reconhecer  o  trabalho  desenvolvido,  homenagear  os

diversos atores que contribuíram para sua consolidação e reafirmar o compromisso

desta Casa com a promoção de uma sociedade inclusiva, justa e acessível para

todas as pessoas.

Eu enquanto presidente da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas

com Deficiência tenho a honra de presidir a comissão no ano em que se completam

10  anos  de  sua  abertura,  ano  em que  diversos  projetos  voltados  a  inclusão  e

promoção  das  pessoas  com  deficiência  foram  aprovados,  ano  em  que  foram

realizadas diversas audiências públicas em prol das pessoas com deficiência.

Essa sessão não é apenas uma sessão, ela é um reconhecimento de uma

luta onde varias pessoas se unem em prol de um só objetivo, buscar a inclusão,

desenvolvimento e promoção da pessoa com deficiência.

Diante  do  exposto,  resta  plenamente  justificada  a  realização  da  Sessão

Solene.

 Sala das Sessões,        de agosto de 2025.

Deputado Federal DUARTE JR

PSB/MA

_________________________________________________________________________

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 344 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
Tels.: (61) 3215-1344/2344 | dep.duartejr@camara.leg.br

*C
D2

52
01

68
12

30
0*

RE
Q

 n
.4

94
3/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

11
/2

02
5 

15
:1

2:
41

.2
30

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr. e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252016812300



Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Duarte Jr. (PSB/MA) - LÍDER do PSB      

 2  Dep. Silvia Cristina (PP/RO)

 3  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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